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Circular 
A Administração do Condomínio Zuleika Jabour vem constatando, há algum tempo, atitudes praticadas por condôminos que contrariam o Regimento Interno, em vigor desde Jan/2019, como destacamos a seguir:
Art. 6º Causar ruído de fontes variadas, sons suscetíveis de fontes como aparelhos de som, instrumentos musicais e similares, e odores variados que provoquem a perturbação do bem estar e sossego dos moradores.
Art. 9º § 1º e §2º Os animais domésticos soltos e/ou em estado de abandono, sem nenhuma identificação encontrados no interior do condomínio serão recolhidos e seus proprietários, se identificados, serão advertidos.
A Administração reconhece que, por motivos de viagens/ausência prolongada de seus proprietários, há a necessidade desses animais serem tratados por outras pessoas e, para essas situações, o condômino/morador deverá comunicar a Administração, conforme estabelece o Art. 18º do Regimento Interno;
6. Prestadores de serviços:
Art. 18º Os horários de prestação de serviços, fica estabelecido como, das 7hs às 17hs, de segunda-feira a sexta-feira e, aos sábados, das 7hs às 12hs. Casos excepcionais (serviços de urgência) deverão ser comunicados à Administração.
§ 1º É vedada a entrada e a saída de empregados e prestadores de serviço nos horários das 18:00hs às 06:00hs. Exceção aos profissionais (cuidadores) que prestam serviços para moradores, condômino e/ou seus dependentes, com necessidades especiais; 
- nosso serviço de rondas tem observado a presença de prestadores de serviços, realizando serviços como limpeza de piscinas, tratamento de animais como cachorros (inclusive passeios noturnos) e aves em geral, fora dos horários permitidos. Também, foram relatadas ocorrências (graves) onde o condômino permite a entrada de pessoas (convidados ou prestadores de serviços) em seus veículos sem estarem portando documentos, ou mesmo sem se identificarem na portaria;
[bookmark: _Hlk40965334]Diante do exposto, visando evitar o comprometimento da segurança de todos, orientamos os condôminos que tais atitudes sejam abolidas e, os casos excepcionais, sejam comunicados à Administração evitando-se assim notificações e possíveis penalidades.
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